
ESTADO DÀ PÀRÀIBà.
PREEEITUR.À M('IIICIPÀT DE DUÀ§ ESTRÀDÀS

DISPENSA Nô 00035/202rt

coNrRÀTo No ooo7912024

TERMO DE CONIRATO QUE ENTRX Sf CETEBRÀM A PREEEITT'RÀ MUNICIPÀI DI
DI'AS ESTRàDÀS E 50.L22.366 MÀ}IOELPESSOÀ EIIHO/ PÀRÀ EXECUÇÀO DE
SERVIÇO CONEORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NÀ FORMÀ ABAIXO I

PêLo presente instrumento particular de contrator de r.]m lado PREE'EITT RÀ MT NICIPÀI DE DUÀ.S
ESTRADÀS - Rua do Comércio, 23 Centro - Duâs Estrâdas - pB, CNpJ n" A8.'/Ai.012/0001-10,
nêste ato representada pela Prefeita Joyce Rênafly Eefix Nunes de Figrr.reiredo, BrasiLêira,
Casada, Funcionaria Pubfica. residente e domiciliada na Eazenda Sâo Erancisco, SN - Zona Rur:aL
- Duas Estradas - PB, CPE n' 090.401.504-40, Carteira de Tdentidade n" 3.570.572 SSP,
doravante simpfêsmente CONTRÀTANTE, ê do outro lado 50.122.366 UÀNOELPESSOÀ FILIIO - RUA DO

COMERCIO, 16, CENTRO - DUAS ESTRÀDAS * PB, CNPJ Í\" 5A.122.366/ú001-01, doravante simplêsmente
CONTRATADA, dêcidiram as partes contratantes assinar ô presente coni,rato, o qual se reqerá
pelas cláusulas e condiÇôês sêquj.ntes:

CIÁUSULÀ PRIMEIRA - DÔS f,'UNDÀUENIÔS i
Esle contratÕ dêcorre da Dispeôsa cle LicitaÇão í\" OOO35/2024, processada nos termos da l,ei n'
14-\33/2A21; Decreto Mllnicipal r\" 16/2A23; e legisfaÇão pertinente, considêradas as aLteraÇões
posteriores das referidas normas, às quais os conlratantes estão sujeitos como tanüém às
cfáusulas dêste contrato.

ô serviÇo deverá ser executado rigorosamente dê acordo com as condiÇões exprêssas neste
instrument.o, proposta apresentada, êspecificaÇôes técnicas correspondentes, processo cle

Dispensa de LicitaÇão i' AAA35/2A24 e inslruÇões do Conlratante, dôclrmentos esses que flcam
fazêndo partês intêgrantes do presenle contrato. independente de transcriÇâo; ê sob o regime
de êmpieitada por preÇo unltário,

CIÁUSULÀ TERCEIRÀ - DO VÀTOR E PREçOS:
O valor total clestê contrêto, a base do preÇo proposto, é Cê RS 21.000,00 (VTNTF n IIM MTL

REAIS ) .

Represertedo por 7 x R$ 3.000,00

COD:GO

01 cuÇão de serYaÇos mecânicos, mediante 3.000 21.000,0
sponibilidade dê urn profissional da área

em reqine de exclusividade, PaÍ

00

pa

alizar conseÍtos / reparos, manutenÇôes
isÕes: troca de óIeo, fíltro, lanternagem e

rt e suspensão dos veiculos pertencentes à frot
icial .ie veicufos deste Município, podendo se

adc a quafqüêr momênto nos dias úteis de
segunda a serta felra; os serviÇos deverão ser
realizados na sede do municlpio, durante todo o
êxerclcio de 2024.

21.000,0 0

CIÁUSSI,À QUÀRTÀ - DO REÀ,fUSTÀ}íENTO EM SENÍIDO ESTRITO:
os preÇos contratados são flxos e ilrêajustáveis no prazo dê lm ano.
Dentro do plazo Ce vlgência do contrato e mediante solicitaÇão do Corltratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o intêrregno de rjm ano, na mesma proporÇão da variaÇão verificada
no IPCA-ÍBGE acumulado, tomat-ldo-'se por base o mês do orÇamento estimado, êxcLr.lsivamentê para
as obrigaÇões lnrciadas ê concluidas após a ocorlência da anualidade.
Nos reajustes subsequentês ao primeiro, ô interrêgno minimo dê um ano será contado a paltir
dos efeitos financêiros do ú1timo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaÇão do índicê de reajustaÍento, o cont!atante paqaLá ao

Contratado â importância cêfcufada pela úftima variaÇão conhêcida, liquidando a dlferenÇa
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. rica o contrêtado obrigado a

apresentar memória de cálcufo refêrêntê ao reajustanento de preÇos do valor remanescente/
sempae que este ocorrêr.
Nas aferiÇões finais, o indice utillzado para rêâjuste selá, obrigatoriamentê, o definitivc'

,r-" 

- 

Cr,tIr],' .'/4,2)o-
-a

criiusur,n sEerrNDÀ - Do oBJEto:
o presênte contrato, tem por objeto: CootrataÇão de empresa especializada em serviÇos
mecânicos destinados aos veícu1os da frota oficial do Munlcípio de Duas Estradas - PB.

UNIDàDE
MêS

euÀr{rrDÀDn p.txruúro P. TorÀr

Total



Caso o indice estabêlecido paÍa rêajustamento vênha a sêr extinto ou de qualquer forma não
pôssa mais sêr utilizado, sêrá adotado, em substituiÇão, o quê vier a sel. dêtêrminado pe1â
legislação então en vigor,
Na ausência de previsão legaI quanto ao indice substituto, as partes elêgêrâo novo indice
ôficia1, para rêajustamênto dô preÇo do vafor rêmanêscêntê, por neio de termo adÍtivo,
O reajustê pode!á ser rêalizado por apostilamento.
o prazo para resposta ao pedido de restabêlêcimento do êquilíbÍio econômico flnanceixo, quando
for o caso, sêrá dê até 1 (um) mês, contadô dâ data do fornêcimêntô da documentaÇãô
comprobatória do fato imprevisíveL ou prêvislvêf de consêquênciâ iocâ1cu1áve1, obsêrvâdas as
disposiçôes dos Àlts. 124 a 136. da tei 14.133/21

cúusul,À eurNrÀ - DÀ DorAçÀo:
Às despesas correráo por conta
Recursos Própr ios do Municipio
02.00 - 04.122-1002.2006 - 500
07.00 - 10.301.2001.2030 - 500

sequinte dotaÇAo, constante do orÇamênto vigente:
Duas Estradas:

3.3. 90. 39 - 01;
3. 3. 90. 39. 01 .

da
dê

cuíúElrrÂ sEaÍÀ - Do pÀcÀt@!Íro:
O pagiamênto será efetuado mediante processo regufar e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo contratante. bêm como as d.isposiÇões dos Àrts. 141 a 146 da Lei 14.1.33,/21; da
sêguinte maneira: Para ocorrer no prazo de tlinta dias, contados do pê!íodo dê adimplemento,

cláUsul.À SÉEIIIÀ - Dos PRAzos E DÀ \,:IGÊNCTÀ:
Os prazos rnáximos dê início de êtapas de exêcução ê de conclusâo do objeto orá contratado, que
admitêm prorrogação rlas condições ê hipóteses prêvistas na Lel 14-133/2021, estão abaixo
indicados e serão considexêdos da assinatura do Contrato:
a - Inicio: Imêdiato;
b - Conc]usão: ? (sete) meses.
À vigência do presente contrato será dêterminada: após ? (sete) neses, considelada da data de
sua assinatuxa; podendo ser pt:orrogada, nas hipótêses e nos têrmos dos Arts_ 105 a 114, da Lei
)"4. 133 /21-

clriusur.À orrÀrrÀ - DÀ§ oaRÍcÀÇõEs Do coNlB.ÀÍÀNrE:
a) - Efêtuar o pagaúênto relativo a êxêcuÇão dos serviÇos efetivaaêntê rêalizados. de acordo
com as respectivas cláusulas do contrato;
b) _ Pioporcionar ao Contratado todos os mej-os necessários para a fiel êxêcuÇáo dos serviÇos
contratados;
c) - Notifj.car o Contratado sobre qualquêr irrêgularidade encontrada quanto à qual-idade dos
serviÇos, exercendo a mais ampLa ê completa fiscalizaÇão, o que náo exime o Contratado dê suas
rêsponsabi Lidadês conLratuais e .Iêqêis;
d) - Dêsignar rêpresentantês com atribuiçõês de Gestor e Fiscal deste contrato, nos tennos da
nonna viqênte, especiafmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão, lespectlvamentê,
pernitida a contrâtaÇão de terceiros para assistência e subsídio de informaÇões pertinêntês a
essag atribuiÇôês.

cr,Áusur,e NONÀ - DÀs oBRrcAçõEs Do coNtRÂràDo:
a) - Exêcutar devidamente os serviÇos descritos no objeto supracitado, dêntro dos melholes
parâmetros de quêlidade estabêlecidos para o rano de atlvidadê rêlacionada ao objeto
contratual, com observânciâ aos prazog estipulados;
b) - Rêsponsabilizâr-se por todos os ônus e obriqaÇões concernêntes à legislaÇão fiscal-,
civil, tributária e trâbalhistar bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer t1tu1o. perantê sêus fornecedores ou terceiroa em razão da execuÇão do ôbjêto
contratadôi
c) - Mantêr prêposto capacitado ê idôneô, aceito pelo Contratante, quaÍrdo da execução do
contrato? que o represente intêgralmente em todos os seus atos;
d - Per.mi-tir e facilitar a fiscalizaçâo do Contratante dêvêndo prestax os ioformes e
êscfarec imeDtos soLic iLados;
e) - Será responsáveI pêlos danos causados dirêtamênte ao Contratante ou a tercêiros,
decolrentês de sua culpâ ou dolo na êxêcuÇáo do contrato, nâo êxcluindo ou r.eduzíndo essa
rêsponsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pefo órgão interessadoi
f) - Não ceder, transfêlir ou subcontratar, !1o todo ou em parte, o objeto destê instrumento,
sêm o conhecimênto e a devida autorizaÇão êxpressa do Contxata.ltê;
g) - Manter, durante a vigência do contiato, em compatibilidadê com as obrigaÇôês assumídas,
todas as condiçôes dê habifitaçâo ê qualificaÇão exiqidas no rêspectivo processo Ii-citatôrio,
apresentando ao Contratante os documentos necessárai.os, sempre que solicitado;
h) - Efêtuar a êxecuÇáo dos sêrviços em perfeitas ÇondiÇÕes, conforme espêcificaÇôês, pr:azo e
local constantês no Termo dê Referência e seus anêxo§;
i) - Não será adlitida a subcontlataÇão do ôbjeto licitatório;
j) - Reparar, corrigir, rêmovê!, reconstruir ou substituir, a suas êxpensas, no tota-I ou êm
parte, o objêto do contrato em quê sê verificarem vicioa, dêfeitos ou incorrêçóes rêsultantês
de sua êxêcuçáo ou de matêriais nela empregâdos,

crÁrrEurÂ DúcrMÀ - DÀ Àr"rERÀÇão E ExrrNÇâo:
Este contrato poderá ser altêrado com a dêvida
ou por acordo entrê as partes, nos casos ê

justificativa, unilateralmente
condiÇôes previ stasl5r I s -

(.r --/ |
t ó:ru"z'

pelo
!24 a

Contratante
136 ê sua

@^ô @



êxtinÇão, fonEarnênte motivada nos autos do processo, assêgurados o contraditório ê a ampra
defesa, oeolrerá nas hipótêses ê disposiÇôês dos arts. 13? a 139, todos da Lei L4.133/202L.
Na,s alteraÇôes unilate.ais a que se tefere o inciso I, do caput do Àrt. 124, da Lei
L4.L33/2021,, o contratado será obrigadô a acêitar, nas mesmas condiÇÕes contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerêm nos sêrvicos, de até o respectivo l-imite fixado noÀrt. 125. do mesmo diploma legal, do valor ini"cial atualizado do contrato. Nênhum acréscimo ou
supressão poderá excedex o limite estabêlecido, salvo as supressões resultantes dê acordo
ceLêbrêdo entre os contratantes,

crÁrrsuÀ DÉCD,A pRIlcrxÀ - Do REcEBruEttro:
Executada a prêsênte contratação e obsêrvâdas as condiçôes de adimplêmênto das obrigaçôes
pactuadas, os plocedimêotos e condlçôês para recebêr o sêu objêto pêlô Contratante obedêcerão,
conforme o caso, às disposições do Àrt. 140, da Lei 74.1,33/202a.
Por se tratar de serviÇo, a assiDatura do tenno dêtalhado dê iecêbimento provisório, sê darápê1as partes, quando verificado o cumprimento das exigências de carálár técnico, até 15(quinze) dia§ da comunicaÇão escrita do Contatado. No caso do termo detalhad.o de rêcebimento
dêfinitivo, sêrá emitido ê assinatura pêIas partês, apenas após o decurso do prazo de
obsêrvaÇão ou vistoria, que comprovê o atêndimento das exigências contratuais, não podendo
essê prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos êxcepcionais, devidamente
j ustificados .

CLÁUSI,I.À DÉCIMÀ SEGI'IDÀ - DÀ.s PENÀTIDÀDES:
O Contratado será rêspônsabilizadô administrêtivamênte, facultada â dêfêsa oo prazô lêgal dô
interessado, pelas infraçôes prêvistas no Art. 155, da Lêi 14.133/2021 e serâo apficadas, na
forma, condições, rêgras, prazos ê plocedimentos definidos oos Arts. 156 a 163, do mesmo
diplona 1ega1, a§ seguintes sanÇõês: a - advertência aplicada exclusiva$êntê pêfa infração
adÍiinistrativa dê dar causa à inexecuÇão parcial do contrato, quando não se justificar a
imposiÇão de penalidade mais gravê; b - multa de mora de O,5g (zero virqufa cinco por cento)
apficada sobre o valor do contrator po! dia de atraso injustlficado na execuÇâo do objeto da
conttataÇão; c - firulta dê l-08 (dêz por cento) sobre ô valor. do contrato por qualquer das
infraÇõês administrativas previstas no refêrido Àrt. 155i d - impedimento de llcitar e
contatar no âmbito da Administxação Pública direta ê indireta do ente federativo quê tivêr
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao rêsponsávê_I pelas infrações
administrativas prêvistas nos incisos 11. 11Í, IV, V, VI ê VII do caput do referido Àrt. 155,
quando não sê justificar a imposiÇãô de penalidade mais grave; e - declaraÇão de inidonêidadê
paia licitar ou contratar no àlbito da AdministraÇáo Pública dÍrêta e indireta de todos os
êntes federativoa, pelo prazo de cincô anos, aplicada êo responsável pelas infraÇôes
administrêtivas previstas nos incisos VIIf, ÍX, X. XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pefas infraÇões administrativas plevistas nos incisos II, III, fV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo gue justifiquêm a imposiÇão de penalidadê mais grave que a sanÇão .eferida no
S 4'do referido Art. 156; f - aplicaÇãô cumulada de outlas sanÇÕes prêvistas na Lei
t4 .133 / 202L .
Sê o vâfor da multa ou j.ndênização devida não for recolhido no prazô de 15 dias após a
comunicaÇão ao Contralado. será automaticamêntê dêscontado da primeira parcêla do pagamento a
quê o Contlatado vier a fazêr )us, acrescido de juros moratórios dê 1t (um por cento) ao mês,
ou, quando for o Çaso, cobiado judicialÍnênte,

cr,i{ugurÀ DÉcD,rÀ rERcErRÀ - DÀ coMFENsÀÇÀo !'rNÀr{cEÍRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos dê pagamêôto nos termos dêste instrumêr]to, ê dêsdê quê o
Contratado não tenha concorrido de âIguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, dêvida desde a data limite fixada para o pagamênto até a data correspondente ao
efetÍvo pagamênto da palcela. Os encargos moxatórios devidos em xazáo do atlaso no paqamênto
sêrâo calcuLados com utilizaÇão da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM - êncâlgos
moratórios; N: número dê dias êntre a data prevista para o paganerlto e a do efetivo
paqamento; VP = va1or. da parcela ê ser pagai e I = indice dê compênsaçâo financeira, assim
apurado: I = (Tx + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
mesês ou, na sua falta, um novo índicê adotado pêlo Govêrno fedêral que o substitua. Na
hipótese do leferido índicê êstabêlecido para a compensaÇão financêira vênha a ser êxtinto ou
de qualquer formê não possa mais sêr utilizado, sêrá adotado, êm substituiÇâo, o que vier a
sêr dêtermÍnado pela lêgj.slaÇão então êm vigor.

CIÁUEI,I.À DÉCIMA QUÀRTà - Do EoRO:
Para dirimir as questões decorrentes deste coni:rato, as partes elegem o Fora da Comarca dê
Guarabira, Estado dâ ParaÍba.

E. por êstêrem de pleno acordo. foi favrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas pârtes e por duas testemunhas.

Duas Estxada§

PE',O CONTRÀTANTE

PB, 05 de .lunho dê 2024.

IELTX NUNES DE FTGI'EÍREDO

TES EMUNHÂS

oY7 157.K<t4 -i( ,,OYCE RENAILY
Pre fê it a
090.407 - 504-40
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PELO CONTRÀTÀDO

5 3 },ÀNOELPE
CNPJ n" 50. 122 . 366,/0001-01
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